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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE 2023

(Do Sr. Fred Linhares) 

Requer  informações  ao  Senhor
Ministro de Estado do Trabalho e
Emprego  sobre  a  extinção  do
saque-aniversário  do  Fundo  de
Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS),  disposto  na  Lei  nº
13.932/2019.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª,  com base no art.  50 da Constituição Federal, e na

forma  dos  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  que,  ouvida  a  Mesa,  sejam

solicitadas informações ao Senhor  Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no

sentido de esclarecer a esta Casa alguns pontos de relevância nacional.

O  Senhor  Ministro  e  Presidente  do  Conselho  Curador  do  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço (CCFGTS), tem noticiado na imprensa nacional que

pretende,  a  partir  de  março deste  ano,  extinguir  o  formato  saque-aniversário  do

FGTS, insculpido na Lei nº 13.932, de 2019.

Por  essa  razão,  apresentamos  o  seguinte  questionamento  ao  Senhor

Ministro:

a) A Lei nº 8.036 de 1990, que originalmente dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) estabeleceu programas para alocação dos

recursos  do  FGTS,  (i)  garantir  ao  trabalhador  optante  a  formação  de  pecúlio

proporcional  ao  tempo  de  serviço  para  ampará-lo  em  caso  de  demissão;  e  (ii)

fomentar políticas públicas por meio do financiamento de programas de habitação
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popular, saneamento ambiental e infraestrutura urbana. Todavia, estudos apontam

que quase 35 milhões de pessoas no Brasil vivem sem água tratada e cerca de 100

milhões não têm acesso à coleta de esgoto. 

Desse  modo,  gostaríamos  que  nos  fosse  informado  quais  os  valores

direcionados dos recursos do FGTS para saneamento básico foram destinados do

ano de 2003 até os dias atuais.

b) O Decreto nº 10.905/2021 que criou o Conselho Curador do Fundo de

Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (CCFGTS),  órgão  colegiado  e  consultivo  do

Ministério  do  Trabalho,  presidido  pelo  Ministro  do  Trabalho,  é  composto  por

representantes dos Trabalhadores, Empregadores e do Governo Federal. 

Entretanto não consta em sua composição a participação de Deputados

Federais,  legitimamente eleitos e representantes do povo,  ou representantes  por

eles indicados. Por essa razão, gostaríamos de saber o motivo da não inclusão de

Deputados Federais como membros do Conselho.

c) A Lei nº 13.932 de 2019, que institui a modalidade saque-aniversário

do FGTS, dispõe que tal  modalidade de saque é voluntária e uma faculdade do

empregado,  titular  do  direito  ao  FGTS.  Ou  seja,  cabe  ao  trabalhador  optar  se

antecipará o saque do FGTS na data do seu aniversário ou se sacará apenas no

caso de morte, aposentadoria, demissão sem justa causa, compra da casa própria,

motivo de doença ou desastre natural. 

Desse modo, gostaríamos que fosse apresentado um levantamento sobre

a  quantidade  de  pessoas  que  optaram pelo  saque  antecipado  no  aniversário  e

aquelas que preferiram permanecer na opção originária. 

d) O momento atual é de recuperação da economia, que ainda está em

ritmo  aquém  do  desejável  e  do  esperado.  A  liberação  antecipada  do  saque-

aniversário tem duplo objetivo: acelerar a recuperação da economia, ao estimular o

consumo e a atividade econômica.
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Por essa razão gostaríamos que fosse informado a esta Casa Legislativa

quantos bilhões de reais foram injetados na economia brasileira na liberação desses

recursos do FGTS, através da modalidade saque-aniversário, da data de entrada em

vigor da Lei nº 13.932, de 2019 até os dias atuais.

e) Segundo  declarações  do  Senhor  Ministro  na  imprensa  nacional,

“trabalhadores reclamam que, uma vez realizado o saque-aniversário, os valores do

FGTS ficam retidos por dois anos”. 

Nesse  sentido,  gostaríamos  que  fosse  apresentado  o  levantamento

realizado  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  sobre  a  quantidade  de

trabalhadores que se encontram insatisfeitos com a modalidade saque-aniversário

do FGTS.

f) Ainda  com  base  nas  declarações  do  Senhor  Ministro  de  que

“trabalhadores reclamam que, uma vez realizado o saque-aniversário, os valores do

FGTS  ficam  retidos  por  dois  anos”,  solicitamos  informações  acerca  das  ações

realizadas pelo Ministério do Trabalho para que fosse alterado o prazo que o FGTS

fique retido para retorno à modalidade original de saque do FGTS. 

Isto é, quais as ações apresentadas pelo Ministro de Estado do Trabalho

e Emprego para alterar e adequar às demandas dos trabalhadores foram propostas

previamente à ideia de extinção da modalidade saque-aniversário.

g) Por fim, gostaríamos que fosse informado a esta Casa quais os dados

financeiros  subsidiam  essa  intenção  do  Senhor  Ministro,  de  extinguir  o  saque-

aniversário.

JUSTIFICAÇÃO
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A Lei nº 13.932/2019 institui a modalidade de saque-aniversário do Fundo de

Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS).  Originalmente  submetida  à  apreciação  no

Congresso Nacional sob a MP nº 1105/22, foi amplamente discutida e ratificada pelos

seus membros que votaram pela sua aprovação.

O  saque  extraordinário  do  FGTS,  modalidade  voluntária,  disponível  aos

trabalhadores desde fevereiro de 2020, permite ao trabalhador sacar parte da parcela da

conta  do  FGTS,  anualmente,  no  seu  mês  de  aniversário, é  uma  faculdade  do

empregado, e se mostram de suma importância no atual contexto socioeconômico em

que o país se encontra, pois permite o acesso dos trabalhadores aos recursos que lhes

são próprios, aliviando a situação financeira daqueles trabalhadores que estão com a

renda comprometida com o pagamento de dívidas ou contas em atraso. 

Segundo  informações,  o  saque-aniversário  do  FGTS  foi  responsável  por

injetar cerca de R$ 34 bilhões na economia.

Em que pese à importância dessa modalidade para a sociedade e os cofres

públicos, o então  Ministro de Estado do Trabalho e Emprego  tem declarado em rede

nacional sua intenção em extinguir o saque-aniversário do FGTS, sem apresentar dados

concretos sobre as razões e necessidade de ser extinto, contrariando flagrantemente a

vontade da população brasileira e do Congresso Nacional.

Pelas razões acima expostas, esperamos os esclarecimentos pertinentes, que

certamente colaborarão para o aprimoramento legislativo.

Sala das Sessões, ____de fevereiro de 2023.

FRED LINHARES

Deputado Federal – Republicanos/DF
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